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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.287, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Delega competência na forma que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica delegada competência a MARCO TULIO SALGADO GAMA,
ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO I, para desempenhar as
atribuições de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA no período de
01/01/2025 até 31/01/2025, com a prerrogativa de realizar todos os atos
discricionários e legais para tanto.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de janeiro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.288, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispensa servidor(a) da função gratificada que especifica”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
  
RESOLVE:
 
Art. 1º Dispensar da FUNÇÃO GRATIFICADA – FGD-02 o(a) servidor(a)
PATRICIA MATIAS DIOGO, ocupante do cargo de TÉCNICO
ADMINISTRATIVO I, matrícula 26425, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.289, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.

“Prorroga o prazo da Comissão designada para apurar fatos envolvendo o
servidor público no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar instaurado

pela Portaria nº 14.226, de 06 de novembro de 2024”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, no uso das atribuições legais
conferidas pelos arts. 70, VI, e 86, inciso II, alínea ‘c’, da Lei Orgânica, com
fundamento nos arts. 216 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município, e
 
CONSIDERANDO que foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar, por
meio da Portaria nº 14.226, de 06 de novembro de 2024, diante de ter
chegado a conhecimento a prática de fatos envolvendo servidores públicos
municipais efetivos, os quais, em tese, constituem violação à Lei
Complementar Municipal nº 08/2005;
 
CONSIDERANDO que foi solicitada expressa e fundamentadamente, por meio
do Ofício nº 002/2025, a prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos
por parte da Presidente, Dra. Renata Alves Cardoso Fagundes, OAB/MG nº
113.500;
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a prática dos atos necessários
à estrita observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa no processo administrativo;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo previsto no art. 2º da
Portaria nº 14.226, de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº
2907, de 06 de novembro de 2024.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo, 03 de janeiro de 2025.

 
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 475 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Faz contratação que especifica”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo-
DMAE, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em Lei, e 
 
CONSIDERANDO, a exoneração, a pedido, dos servidores Gil Dias Neto de
Oliveira e Wender Pires de Castro que desempenhavam a função de Agente
de Serviços Gerais;
 
CONSIDERANDO, que o setor de manutenção precisa desempenhar um
serviço de eficiência, agilidade e qualidade para nossa população;
 
CONSIDERANDO, o parecer juridico expedido em 15 de outubro de 2024
pela empresa Moreira Alves Figueira Sociedade de Advogados;
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, MARCELLO HENRIK SOUZA
DIAS, matrícula nº 000381, para desempenhar as funções de AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, lotada no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
07/11/2024 a 31/12/2024.
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 07/11/2024.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de dezembro de 2024.
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 476 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a)”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,
  
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, EURIPEDES SILVA NETO, matrícula nº 364,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado no DMAE –
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO – MG.
 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retraoagindo seus efeitos em 09/12/2024.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 30 de dezembro de 2024.

 ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 477 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a)”. 
 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, LUCIAN PEREIRA DA SILVA, matrícula nº
365, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado no
DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO – MG.
 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retraoagindo seus efeitos em 12/12/2024.
  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 30 de dezembro de 2024.
 

 ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

 O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são
conferidas em Lei,

RESOLVE:
 
Artigo 1º - Exonerar, LANA KELEN DOS SANTOS, matrícula nº 314,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E
ABASTECIMENTO, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG.
 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos em 31/12/2024.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 31 de dezembro de 2024.

 
 ANDERSON PIRES

DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 479 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Exoneração servidor(a) que específica”. 

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 478 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Exoneração servidor(a) que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,
  
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Exonerar, LORENA DE FATIMA PEDROSA RAMINELLI,
matrícula nº 310, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE MONTE CARMELO – MG.
 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos em 31/12/2024.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 31 de dezembro de 2024.

 
 ANDERSON PIRES

DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 480 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Prorroga contratos por prazo determinado na forma que especifica”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que a prestação dos serviços públicos não pode ser
interrompida; 
 
CONSIDERANDO que o art. 37, IX da Constituição da República prevê que
“a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público”; 
 
CONSIDERANDO que o art. 250 da Lei Complementar 08/2005, prevê que
“para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Pública Direta, as Autarquias e fundações públicas
de Monte Carmelo/MG poderão efetuar contratação de pessoal por tempo
determinado”; 
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CONSIDERANDO que o art. 251, IV, da referida lei estabelece que
“considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público o
atendimento a situações emergenciais e de urgência, devidamente
justificadas, que não podem aguardar a realização de concurso público, sob
pena de comprometer a prestação de serviço público”; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2025 os contratos por
prazo determinado dos servidores relacionados no Anexo I. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Monte Carmelo/MG, 31 de dezembro de 2024.
 

 ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE
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